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II.2- DO DIREITO A QUE SE BASEIA

In casu, o caso o primeiro ponto que merece destaque refere-se ao conceito básico do que é capacidade técnica e a necessidade de apresenta-los nos certames licitatórios.

Destarte, ao uso das palavras do douto MONITORGOV, “o atestado de capacidade técnica é uma declaração comprovando que o licitante prestou determinado serviço ou vendeu
determinado bem estando, portanto, capacitado a fazê-lo novamente”, isto é, a capacitação técnica é aferida a partir da constatação da realização de venda anterior do objeto a
determinada pessoa de forma satisfatória.

Outro fator determinante ao caso recai-se ao fato de que é evidente que, conduzidas pelo espírito competitivo, as recorrentes busquem excluir-se entre si, é o que tenta a Recorrente
no causídico em apreço, ainda que ciente esteja do formato de mercado e da perfeita probabilidade de apresentação e aceitação dos documentos, sendo que tal conduta é fartamente
descrita pelos doutrinadores, vejamos a precisa lição de Adilson de Abreu Dallari, in “Aspectos Jurídicos da Licitação”, ed. Saraiva, pág. 88:

“[...] claro que para um participante interessa excluir outro. Quem faz licitação sabe que, nesse momento, há uma guerra 
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